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FL RUBRICA 
DEPTº COMPRAS 

PROCESSO Nº 25.319/2023 
CONCORRÊNCIA FMS Nº 001/2023 

1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO FMS Nº 015/2024 
 

 

O MUNICÍPO DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no  CNPJ/MF sob o 
nº 27.167.410/0001-88, com Prefeitura sediada na Avenida Augusto Pestana, nº 790, Centro, na 
cidade de Linhares/ES, CEP 29.900-192, através da Secretaria Municipal de Saúde, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Cerejeira, n° 280, Complexo Prima Cittá, 
Torre II, 9° andar, Bairro Movelar, Linhares/ES, CEP: 29.906-014, Inscrito no CNPJ sob n.º 
10.414.835/0001-41, neste ato representado legalmente pelo  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, senhor ALEXANDRE MARIM VIEIRA, adiante denominado simplesmente CONTRATANTE 
e do outro lado a empresa SUENGE ENGENHARIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n.º 
26.517.964/0001-03, estabelecida no endereço na Rua João Pessoa de Mattos, nº 530, Sala 406, 
Praia da Costa, Vila Velha/ES, CEP 29.101-115, tendo como representante legal o Sr. FLÁVIO DA 
PENHA SUAVE, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo de Apostila 
mento ao Contrato FMS nº 015/2024, referente a Concorrência FMS nº 001/2023, oriundo do 
Processo Administrativo nº 25.319/2023 - Volume 03, de acordo com as normas contidas na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Fica reajustado ao valor do contrato nº 015/2024, a importância de R$ 217.289,53 (Duzentos e 
dezessete mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos) referente ao 
reajustamento do saldo contratual, conforme planilha de cálculo anexa, com o Índice Nacional de 
Custos da Construção – INCC – Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

 
 
 

Linhares-ES, 02 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 
ALEXANDRE MARIM VEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 
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